           Sr. Presidente:

                                  Requeremos, com base no artigo 115, parágrafo 3º, inciso XIII da Resolução Legislativa nº 882, de 11/12/90, - Regimento Interno da Câmara -, que seja consignado em Ata dos nossos trabalhos e enviando: 

        “VOTOS DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS AO DIGNÍSSIMO ADMINISTRADOR DO BAIRRO DE SÃO GERALDO SR. RICARDO BORGES TRIGO,  - PELOS EXELENTES SERVIÇOS PRESTADOS  A COMUNIDADE DE SÃO GERALDO, NA FUNÇAÕ DE ADMINISTRADOR REGIONAL”.

Sala das Reuniões, 14 de Outubro de 2009 

_______________________

M a n o e l   M a r t i n s 

(Manoel do Pote)

Vereador - PSB 

